
Resolução nº 017/2014-GR
                               

Autoriza,  ad  referendum, o  afastamento  da
Magnífica Reitora da UFRR.

O  PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA
NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, ad referendum
do Conselho Universitário e considerando o que consta no Processo nº 23129.002874/2014-64, 

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  afastamento  da  Professora  Doutora  Gioconda  Santos  e  Souza  Martínez,

Magnífica  Reitora  da  Universidade  Federal  de  Roraima,  que  participará  na  qualidade  de

Conselheira Titular do Conselho Deliberativo Estadual-CDE/SEBRAE, em Georgetown, Guyana,

no período de 30 de setembro a 04 de outubro de 2014, da Missão Técnica à Guy Expo 2014.

Art. 2º As despesas inerentes às diárias e passagens serão custeadas pelo SEBRAE/RR.

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista-RR, 29 de setembro de 2014.

Manoel Alves Bezerra Júnior
Pró-reitor de Planejamento no exercício 

da Reitoria da UFRR 
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